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SUMÁRIO

I - O regime penal especial para jovens delinquentes, previsto no DL 401/82, de 23-09, aplicável aos
jovens por factos perpetrados dos 16 até perfazer os 21 anos de idade, não é de aplicação imediata visto
que, para além desse requisito de natureza formal, está sujeito a um requisito de índole material: só
pode ocorrer quando o tribunal tiver estabelecido positivamente que há razões sérias para crer que dessa
atenuação especial resultem vantagens para a reinserção social do jovem delinquente e,
simultaneamente, se considerar a atenuação compatível com as exigências de prevenção geral, sob a
forma de exigências mínimas e irrenunciáveis de defesa do ordenamento jurídico e garantia de protecção
dos bens jurídicos.
II - É consensual o entendimento de que no juízo a formular sobre a aplicação do regime penal em causa
devem ser tidas em conta todas as circunstâncias ocorrentes atinentes à ilicitude do facto (gravidade e
suas consequências), à culpa (tipo e intensidade do dolo e fins que subjazem ao ilícito) e às necessidades
da pena, tendo presentes a personalidade do delinquente e suas condições pessoais.
III -No caso, estamos perante factos delituosos de gravidade indiscutível, em especial no que tange aos 3
crimes de violação, infracções puníveis com prisão de 3 a 10 anos, perpetradas com dolo directo e
intenso, em resultado dos quais a ofendida, então com 16 anos, ficou traumatizada, a sofrer de
ansiedade, com crises de choro, irritabilidade, sentimento de perseguição, insegurança e fobias (medo de
pessoas e locais que lhe relembrem os factos). Assim, a gravidade dos crimes perpetrados e as suas
consequências, por si só, impõem o reconhecimento de que a defesa do ordenamento jurídico e a
protecção dos bens jurídicos exigem o afastamento do regime de favor do DL 401/82, de 23-09, tanto
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mais que o recorrente se comportou com dolo directo ou de primeiro grau.
IV - Culpa e prevenção constituem o binómio que o julgador tem de utilizar na determinação da medida
da pena – art. 71.º, n.º 1, do CP. A culpa como expressão da responsabilidade individual do agente pelo
facto e como realidade da consciência de liberdade de decisão do ser humano e na vinculação da pessoa
aos valores juridicamente protegidos (dever de observância da norma jurídica), é o fundamento ético da
pena e, como tal, seu limite inultrapassável – art. 40.º, n.º 2, do CP.
V - No caso vertente, atentas as concretas circunstâncias ocorrentes, os crimes de violação perpetrados
assumem particular gravidade. Com efeito, a ofendida foi submetida a múltiplas relações de cópula e
coito, com penetração da vagina, no ânus e na boca, tendo qualquer um dos arguidos repetido os actos
de cópula e de coito, primeiro mantendo–a de pé e depois obrigando-a a deitar-se, arrastando-a por
escadas para junto de uma protecção ou corrimão de madeira. Durante todo este período, ambos os
arguidos mantiveram-se junto desta, sendo que enquanto um deles a penetrava, o outro impedia-a de
resistir mediante a colocação de uma navalha sobre o seu pescoço. Também o menor K penetrou-a
repetidamente na boca, na vagina e no ânus, enquanto o arguido W mantinha encostada ao pescoço a
referida navalha. Em consequência, a ofendida, que até então não tinha qualquer experiência sexual,
sofreu escoriações na face, no pescoço e em ambas as pernas, bem como equimoses no braço esquerdo,
tendo ainda sofrido, ao nível da vagina, uma fissura em y invertido na mucosa da região vestibular do
hímen, sangrante ao toque, e na região anal e periana fissura numa das pregas radiárias, sendo que
imediatamente após os factos apresentava dor intensa e hemorragia vaginal. Ficou em estado de
choque, traumatizada e desde essa data não mais se relacionou com outro jovem do sexo oposto.
Tornou-se uma pessoa medrosa, sofre de ansiedade, crises de choro, irritabilidade, sentimento de
perseguição e insegurança.
VI - Quanto à culpa do recorrente ela é intensa e situa-se num patamar elevado, visto que se comportou
com dolo directo para satisfação dos seus desejos libidinosos, bem como os desejos libidinosos do co-
arguido W e do menor K. As necessidades de prevenção geral são por demais evidentes e prementes
quando é certo que quotidianamente chegam ao conhecimento da comunidade novos casos e situações
de violação e abuso sexual. Por outro lado, os 2 crimes de roubo praticado pelos arguidos, com perigo
iminente para a vítima pela utilização da navalha, reflectem uma personalidade deficientemente
formada. 
VII - Sopesando todas as circunstâncias ocorrentes, sendo o crime de violação punível com pena de 3 a
10 anos de prisão e o de roubo com pena de 1 a 8 anos de prisão, nada há a censurar às penas impostas
pelo tribunal recorrido aos arguidos de 6 anos e 6 meses de prisão para cada um dos 3 crimes de
violação e de 1 ano e 6 meses de prisão para cada um dos 2 crimes de roubo agravado.
VIII - A pena conjunta através da qual se pune o concurso de crimes, segundo o n.º 2 do art. 77.º do CP,
tem a sua moldura abstracta definida entre a pena mais elevada das penas parcelares e a soma de todas
as penas em concurso (sem ultrapassar 25 anos de prisão), o que vale por dizer que no caso vertente a
respectiva moldura varia entre o mínimo de 6 anos e 6 meses de prisão e o máximo de 22 anos e 6
meses de prisão.
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IX - Segundo preceitua o n.º 1 daquele artigo, na medida da pena são considerados, em conjunto, os
factos e a personalidade do agente, tendo em vista a obtenção de uma visão unitária do conjunto dos
factos, que permita aferir se o ilícito global é ou não produto de tendência criminosa do agente, bem
como fixar a medida concreta da pena dentro da moldura penal do concurso, tendo presente o efeito
dissuasor e ressocializador que essa pena irá exercer sobre aquele.
X -Analisando os factos verifica-se que os crimes em concurso evidenciam uma directa e estreita relação,
já que perpetrados na mesma ocasião, uns imediatamente a seguir aos outros, conexão muito negativa
no que tange aos crimes de violação, consabido que a prática de actos sexuais nas circunstâncias
concretamente ocorrentes constitui factor de devassidão, para além de que revelar que o recorrente
possuiu uma personalidade pervertida. Deste modo, tendo em conta o quantum das penas parcelares,
confirma-se a pena conjunta de 12 anos e 6 meses de prisão aplicada pelo tribunal de 1.ª instância.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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